
Projeto de Decreto Legislativo Nº 108/2025

“Dispõe sobre a outorga de Diploma Pastor Daniel Berg ao 
Pastor Rafael Gomes, e dá outras providências”.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, Decreta:

Art. 1° - Fica concedido o Diploma Pastor Daniel Berg ao Pastor Rafael Gomes.

Art. 2° - A honraria será conferida em sessão solene, a ser convocada pelo presidente da Câmara 
Municipal de Itapevi, especialmente para esse fim.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 13 de outubro de 2025

RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO

Presidente
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores:
Senhoras Vereadoras:

O Pastor Rafael Gomes nasceu na cidade de Cotia, no ano de 1992, no seio de uma família 

cristã dedicada à obra do Senhor. Desde cedo foi instruído nos caminhos da fé, seguindo os 

exemplos de seus pais e, especialmente, de seu avô — um pastor fiel e comprometido com o 

Evangelho de Cristo.

Seu avô foi pastor presidente de uma igreja com sede na cidade de Itapevi, a qual possuía 

congregações também em Cotia e em outras localidades.

Em 2011, aos 18 anos de idade, após o falecimento de seu avô, o então jovem Rafael Gomes 

assumiu a presidência da igreja em Itapevi. Um desafio grandioso para um jovem, mas conduzido 

pela mão de Deus, iniciou uma trajetória marcada por fé, coragem e perseverança.

Desde então, tem exercido seu ministério com amor, zelo e fidelidade ao chamado do 

Senhor. Hoje, o Pastor Rafael Gomes preside duas igrejas na cidade de Itapevi e duas igrejas no 

estado de Minas Gerais, sendo reconhecido por sua liderança sábia, humildade e dedicação ao 

Reino de Deus.

Durante o período difícil da pandemia de 2020, o Pastor Rafael destacou-se por um trabalho 

social notável, levando alimento, auxílio e esperança a muitas famílias em situação de 

vulnerabilidade.

Mesmo após aquele tempo desafiador, continuou sua missão de ajudar o próximo, 

realizando ações sociais, distribuição de marmitas, apoio a projetos comunitários e parcerias com 

ONGs, sempre com o coração voltado ao cuidado e ao amor cristão.
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O Pastor Rafael Gomes é também ministro filiado à CIADESPEL — — desde o ano de 

2012, registrado sob o número 9500, e ministro da CGADB — Convenção Geral das Assembleias 

de Deus no Brasil — desde o ano de 2013, sob o registro de número 78666.

Sua vida e ministério são marcados por perseverança, integridade, amor à Palavra e 

fidelidade ao chamado divino.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 13 de outubro de 2025

RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO
Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 13 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=85VU0YR2SU062GK4, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 85VU-0YR2-SU06-2GK4
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